
D. O. E. , Seç. I, São Paulo, 91 (235), sexta-feira, 11 dez. 1981 

LEI N.o 3.164, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Dr. Ru liem de Oliveira Bottas" ao Centro de Saúde III» 
em Guapiaçu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O - , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Art igo 1.° — Passa a d e n o m i n a - s e " D r . R u b e m de O l i ve i ra B o t t a s " 
c C c i i u o de Saúde III, em Guapiaçu. 

Ar t igo 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981, 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 
1981. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.° 3.165, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "José Abrão M e l h e m " à Esco la Es tadua l de 1." e 2." Graus 
de Américo de Campos, em Américo de Campos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — Paòsa a denominar-se "José Abrão M e l h e m " a Esco la 
Eaua.uual de 1.° e 2.° G r a u s de Américo de Campos , e m Américo de Campos . 

A r t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 
1981. 

Es ther Zinsly, D i r e t o r (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.o 3.166, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de Tro fa . Palmyra Aurora d'Almeida Rinaldi" à Escola Es 
tadual de 1.° Grau do Parque Guarani, em Várzea Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "P ro fa . P a l m y r a A u r o r a d ' A l m e i 
da R i n a l d i " a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do Parque G u a r a n i , e m Várzea 
Paul is ta . 

Ar t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 1981. 

Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão' — N í w l I I ) . 

LEI N.° 3.167, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Prof. João Cavalheiro Salém" à Escola Estadual de 1." 
Grau do Jardiír Cumbica, em Guarulhos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° Passa a denominar -se " P r o f . João Cava lhe i ro Salém** 

a JBscola Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m Cumb i ca , em G u a r u l h o s . 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Publ icadp na, Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 
de 1981. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.o 3.168, DE 10 DE D E Z E M B R O DE 1981 

Declara de utilidade pública a "Obra Assistencial São Roque", com sede em 
São Roque 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo I o — É declarada de ut i l idade pública a " O b r a Ass is tenc ia l 

São R o q u e ' " com «ede em Sãc Roque. 
Ar t igo 2 ° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácic dot Bande irantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L C S A L I M M A L U F 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

de 1981. 
Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível II ) 

LEI N.° 3.169, DE 10 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Autoriza a Fazenda do Estadt a permutar imóvel com a Petrobrás — Petróleo 
Brasileiro S.A. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1." — F i c a a Fazenda, do Estado autor i zada a permutar , p u r a 
e Simplesmente, imóvel de sua propriedade, com 2.100 m2, caracter izado p e l a 
le t ra " A " na P l a n t a n.° 5.771 da Procurador ia G e r a l do Estado, por outro, pe r 
tencente à Petrobrát — Petróleo Bras i l e i r o S . A . , com área de 2.100 m2, c a r a c 
ter izado n a mesma p l an ta sob a le t ra " B " , situados no Município de São Se
bastião, com as seguintes descrições e confrontações: 

1 — Imóve* de propriedade d a Fazenda do Estado : in ic ia -se no ponto 
" A " , s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos d a Aven ida do Oute i ro c om a Rua 
I lhabe la (ant iga R u a Nove ) ; deste ponto segue pelo a l inhamento da R u a I lhabe la , 
n a distância de 70m (setenta metros) íBcança o ponto " B " ' i deste ponto, deflete 

à d i r e i t a e segue perpend icu lar ao a l inhamento da R u a I lhabe la , n a distância de 
30m ( t r i n ta metros) alcança o ponto " C " , conf rontando com terrenos d a C o m 
p a n h i a de Me lhoramentos de São Sebastião ou sucessores; deste ponto, deflete à 
d i r e i t a e segue perperd icular ao último a l inhamento , n a distância de 70m (se
t en ta metros) alcança o ponto " D " , confrontando c o m terrenos d a P r e f e i tu ra 
M u n i c i p a l de São Sebastião; deste ponto deflete à d i r e i t a e segue perpend lcu la j 
a o último a l inhamento , n a distância de 30m ( t r in ta metros) alcança o ponto " A " , 
i n i c i a l d a presente descrição. 

I I — Imóvel pertencente à Petrobrás — Petróleo Bras i l e i r o S . A . : 
in ic ia -se no ponto " A " ' , s i tuado no a l inhamento d a A l . C idade de Jundiaí ( a n 
t i g a A v . R u i Barbosa ) , d istante 610m (seiscentos e dez metros) d a intersecção 
do a l inhamento desta A l a m e d a com a Aven ida G u a r d a - M o r Lobo V i a n a ; deste 
ponto segue perpendicular ao a l inhamento d a A l a m e d a C idade de Jundiaí, n a 
distância de 30m ( t r in ta metros) alcança o ponto " B " , confrontando com te r 
renos do Gene ra l M a r c o A n t o n i o d& R o c h a Co r r e i a ; deste ponto deflete à d i 
r e i t a e segue perpendicular ao último a l inhamento , na" distância de 70m (seten
t a metros) alcança o ponto " C " , confrontando com terrenos d a Petrobrás — P e 
tróleo Bras i l e i r o S A . , deste ponto deflete à d i re i ta e segue perpendicular ao a h -
E h a m e n t o anter ior, n a distância de 30m ( t r in ta metros) alcança o ponto " D " , 
conf rontando com terrenos <?,o Efepólío de Ven ino Fernandes M o r e i r a ; deste ponto . 
deflete à d i r e i t a e segue perpendicular ao último a l inhamento , n a distância de 
70m (setenta metros) , confrontando com o le i to da A l a m e d a Cidade de J u n 
diaí, alcança o ponto " A " ' , i n i c i a l d a presente descrição. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Joso Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da segurança Pública 

Publ icadc n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão — Nível II ) 
de 1981. 

L E I N.» 3.170, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Declara de utilidade pública a «Casa da Criança de Guará», com sede em Guará 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a «Casa da Criança de 
Guará», com sede em Guará. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 

Pa lac i o dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981, 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
A n t o n i o S a l i m C u r i a t i , Secretário da Promoção Soc ia l 

fie 1981. 
P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível I I ) . 

LE I N.° 3.171, D E 10 D E D E Z E M B R O DE 1981 

Dá a denominação de «Prefeito Casimiro Teixeira» à Rodovia SP-222, 
que liga os Municípios de Iguapé e Biguá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — Passa a denominar-se «Prefeito Cas im i ro Teixeira» a 
Rodov ia SP-222, que l i ga os Municípios de Iguapé e Biguá. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de s u a publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos. 10 de dezembro 
de 1981. 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível I I ) . 

VEl N.° 3 172, D E 10 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Altera dispositivos da Lei n.° 951, de 14 de janeiro de 1976 
e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.» — Passam a ser de 8% (oito por cento) as contribuições 
previstas nos incisos I, I I , I V e V do art igo 24 da L e i n.° 951, de 14 de janeiro de 
1976, e de 16% (dezesseis por cento) a estabelecida no inc iso I I I do mesmo 
disposit ivo legal. 

A r t i go 2.° — P a r a os f ins dos artigos 11, 19, 24, incisos I, I I , I I I , 
I V e V , 26, 31 e 32 da L e i n,° 951, de 14 de jane i ro de 1976, compreendem-se n a 
expressão «subsídio», além das partes f i xa e variável, as quant ias percebidas a 
título de sessões extraordinárias e de ajudas de custo. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo não se ap l i ca aos benefícioa 
já concedidos pela C a r t e i r a de Previdência até a da ta da publicação desta le i . 

A r t i go 3.° — O art igo 13 d a L e i n.° 951, de 14 de jane i ro de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Artigo 13 — O pagamento da contribuição devida pelos c o n t r i -
1 buintes facultat ivos, nos termos do inciso I I I do art igo 24, não 

a l t e ra o montante dos benefícios.» 

Ar t i go 4.° — O art igo 29 d a L e i n.° 951, de 14 de jane i ro de 1976, 
f i c a acrescido do seguinte parágrafo, que será o 2.°, passando o a tua l parágrafo 
único a 1.°: 

«5 2.° — Se o déficit técnico resultar, to ta l ou parc ia lmente , da 
convênio celebrado nos termos do art igo 4.°, adotada a medida p r e 
v i s ta no parágrafo anter ior , a respectiva Câmara M u n i c i p a l , até o 
orçamento seguinte, providenciará a entrega de quant i a correspondente 
à C a r t e i r a de Previdência, acarretando a f a l ta de recolhimento as 
consequências estabelecidas no parágrafo único do art igo 6.°.» 

Ar t igo 5.° — As despesas com a execução desta le i correrão à conta 
das dotações próprias do orçamento. 

Ar t i go 6.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
W a d i h Helú, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa , Secretário de Economia e P lane jamento 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 
de 1981 

E s t h e r Z ins ly , D i re tor tíDivisão — Nível I I ) , 


